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PORTARIA Nº 180, DE 18 DE ABRIL DE 1973
ENG. GERALDO LAFRATTA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIQUETE, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E,

Considerando ser amanhã, dia 19, Quinta-Feira Santa,
RESOLVE:

Fica estipulado o horário das 8h às 12h, para o expediente normal do Legislativo Piquetense, amanhã, dia 19 de abril de 1973.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.

ENG. GERALDO LAFRATTA
Presidente

Registrada e publicada nesta Secretaria aos 18 dias do mês de Abril de 1973.

PROF. ERNANI BECKMANN 

Chefe da Secretaria 

Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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